
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONPRESP - Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio
Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo

RESOLUÇÃO N° 17/CONPRESP/2024

O Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São

Paulo  – CONPRESP,  no uso  de suas  atribuições legais  e  nos termos  da  Lei  n°  10.032,  de  27 de

dezembro de 1985, e suas alterações, de acordo com a decisão dos Conselheiros presentes à  810ª

Reunião Ordinária realizada em 18 de novembro de 2024, e:

CONSIDERANDO  o  con3do  nos  processos  administra3vos  SEI  6025.2023/0000155-1  e  SEI

6025.2024/0005675-7;

RESOLVE:

Ar8go 1° – DETERMINAR O ARQUIVAMENTO DA ABERTURA DE PROCESSO DE TOMBAMENTO DOS

ELEMENTOS INTEGRANTES DAS MANCHAS URBANAS HETEROGÊNEAS CAPITÃO PRUDENTE (E) E

MOURATO COELHO (F) NO ANEXO II DA RESOLUÇÃO N° 11/CONPRESP/2023, a seguir descritos:

ID SQL Denominação / Complemento SQL Endereço

1E 015.047.0036-8 Rua Capitão Prudente, 239

1E 015.047.0037-6 Rua Capitão Prudente, 245

1E 015.047.0038-4 Rua Capitão Prudente, 247

1E 015.047.0039-2 Rua Capitão Prudente, 253

1E 015.047.0040-6 Rua Capitão Prudente, 255

1E 015.047.0041-4
Rua dos Pinheiros, 987, esquina com

rua Capitão Prudente, 259

2E 015.037.05CD

015.037.0079-8, 015.037.0080-1,

015.037.0081-1, 015.037.0082-8,

015.037.0083-6, 015.037.0084-4,

015.037.0085-2, 015.037.0086-0,

015.037.0087-9, 015.037.0088-7,

015.037.0089-5, 015.037.0090-9,

015.037.0091-7, 015.037.0092-5,

015.037.0093-3, 015.037.0094-1,

015.037.0095-1, 015.037.0096-8,

015.037.0097-6, 015.037.0098-4,

015.037.0099-2, 015.037.0100-1

Rua dos Pinheiros, 929, 933, 939,

947, 949, 953, esquina com rua Capi-

tão Prudente

3E 015.037.03CD

015.037.0062-3, 015.037.0063-1,

015.037.0064-1, 015.037.0065-8,

015.037.0066-6, 015.037.0067-4,

015.037.0068-2

Rua Capitão Prudente, 226

1F 015.022.02CD

EdiDcio Dinóla.
015.022.0075-9, 015.022.0076-7,

015.022.0077-5, 015.022.0078-3,

015.022.0079-1, 015.022.0080-5

Rua dos Pinheiros, 836, 840

2F 015.022.01CD

Prédio Francisco.
015.022.0068-6, 015.022.0069-4,

015.022.0070-8, 015.022.0071-6,

015.022.0072-4, 015.022.0073-2

Rua dos Pinheiros, 818
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3F 015.023.0039-7
Rua dos Pinheiros, 762, 764, esquina

com rua Mourato Coelho

4F 015.023.0041-9 Rua dos Pinheiros, 746

4F 015.023.0042-7 Rua dos Pinheiros, 744

AE 015.022.0030-9 Rua dos Pinheiros, 832

AE
015.022.0032-5 Rua dos Pinheiros, 812

AE
015.022.0033-3 Rua dos Pinheiros, 808

AE
015.022.0034-1 Rua dos Pinheiros, 800

AE
015.022.0035-1 Rua Mourato Coelho, 15

AE
015.022.0036-8 Rua Mourato Coelho, 23

AE
015.022.0037-6 Rua Mourato Coelho, 25

AE
015.022.0038-4 Rua Mourato Coelho, 37

AE
015.022.0039-2 Rua Mourato Coelho, 47

AE
015.022.0041-4 Rua Mourato Coelho, 69

AE
015.022.0066-1 Rua Mourato Coelho, 53

AE
015.022.0067-8 Rua Mourato Coelho, 57

AE
015.023.0036-2 Rua Mourato Coelho, 44

AE
015.023.0037-0 Rua Mourato Coelho, 30

AE
015.023.0038-9 Rua Mourato Coelho, 24

AE
015.023.0040-0 Rua dos Pinheiros, 754, 756

AE
015.023.0043-5 Rua dos Pinheiros, 730, 732

Ar8go 2° – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da Cidade,

revogadas as disposições em contrário.
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